
 

 

 

ATA COMITÊ DE SAÚDE 

 

Aos 10 (dez) dias do mês de março de 2025, às 9h, por intermédio da 

plataforma  eletrônica  Zoom,  realizou‐se  reunião  extraordinária  do  Comitê 

Estadual de Saúde do Estado de Alagoas. Participaram do encontro os seguintes 

membros: Juiz Federal Hugo Sinvaldo Silva da Gama Filho (coordenador), Dr. 

Vital Jorge L. C. Freitas (Procuradoria‐Geral do Município), Dra. Patrícia Melo 

(Procuradoria‐Geral do Estado), Dra. Manuela Carvalho Menezes (Defensoria 

Pública do Estado), Dr. Georges Basiles e Dra. Heloísa Pinheiro  (Advocacia‐

Geral  da União). A  sessão  foi  aberta  pelo  coordenador,  Juiz  Federal Hugo 

Sinvaldo, que saudou os presentes e deu início às deliberações. O magistrado 

destacou a necessidade de que, até o dia 21 de março, sejam apresentadas novas 

propostas de enunciados, bem como procedida a revisão dos Enunciados de nº 

6 a 10 do FONAJUS. Foi salientado que o Comitê organizará, em Alagoas, as 

ações alusivas à Semana Nacional da Saúde, a se realizar entre os dias 7 e 11 de 

abril,  edição  comemorativa  dos  15  anos  do  FONAJUS,  promovida  pelo 

Conselho  Nacional  de  Justiça.  O  Dr.  Hugo  solicitou  ao  Dr.  Georges  que, 

pessoalmente  ou  por meio  de  outro membro  do NATJUS,  fosse ministrada 

palestra  acerca  do  funcionamento  daquele Núcleo,  com  especial  ênfase  nas 

repercussões do  julgamento do Tema 1234 pelo Supremo Tribunal Federal. O 

convite  foi  acolhido  e  estendida  a  possibilidade  de  participação  a  outros 

interessados em contribuir com palestras. Foi  informado que duas ações  são 

obrigatórias durante a referida Semana: (i) realização de mutirões de audiências 

de conciliação e julgamento – providência já em curso na Justiça Federal, com 

tratativas  estabelecidas  junto  ao  Desembargador  Fábio  Ferrario  para  sua 



 

 
 
 

implementação no âmbito estadual –; e  (ii) prestação de  serviços de  saúde a 

grupos  vulneráveis,  com  atendimento  programado  para  comunidade 

quilombola de Santa Luzia do Norte, a ser realizado por profissionais da área. 

A  Dra.  Manuela  comprometeu‐se  a  solicitar  à  Defensoria  Pública  a 

disponibilização  do  ônibus  expresso  para  atendimento  itinerante.  A  Dra. 

Patrícia, por sua vez, requereu o envio de ofício à Procuradoria‐Geral do Estado 

sobre a realização das audiências, tendo em vista que os procuradores carecem 

de autorização para celebrar acordos em juízo. A Dra. Manuela sugeriu que as 

Secretarias  de  Saúde  sejam  oficiadas  para  a  designação  de  médicos  nos 

mutirões. O Juiz Hugo informou que o Município dispõe de consultório de rua, 

farmácia  ambulante  e  equipe  de  saúde  apta  ao  atendimento  e  ao 

encaminhamento  pelo  SUS. O  coordenador  informou  que  está  avaliando  a 

viabilidade  de  realização  de  palestras,  em  razão  da  limitação  temporal,  e 

sugeriu  a  promoção  de  oficinas  voltadas  ao  Tema  1234,  direcionadas  a 

magistrados  estaduais  e  federais. A Dra.  Patrícia  comunicou  que  a  ESMAL 

(Escola da Magistratura de Alagoas) está em tratativas com o Centro de Estudos 

da  PGE  para  definição  de  eixos  temáticos  prioritários  para  um  simpósio, 

propondo que o Desembargador Fábio contate o Presidente da ESMAL para 

fomentar a divulgação do Tema 1234 do STF, pouco aplicado, até o momento, 

pela  Justiça  Estadual.  A  Dra. Manuela  informou  que  a  Defensoria  Pública 

também  foi  procurada  pela  ESMAL  e  que  o  Dr.  Ygor  Figueiredo  está 

conduzindo  a  organização  do  simpósio.  O  Juiz  Hugo  indagou  sobre  a 

viabilidade  de  sua  realização  até  o  dia  07  de  abril,  ocasião  em  que  a Dra. 

Manuela comprometeu‐se a fornecer o contato do Dr. Ygor. Na sequência, a Dra. 

Manuela apresentou três propostas de novos enunciados e sugeriu a revisão dos 

Enunciados 3 e 8: dois deles versam sobre a função do NATJUS nas decisões 

judiciais, e um propõe que, em se tratando de medicamento incorporado, mas 

indisponível,  não  haja  necessidade  de  parecer  do  NATJUS;  outro  trata  da 

eventual dissonância entre os pareceres do NATJUS e as decisões  judiciais. A 

Dra. Heloísa comunicou que possui proposta de alteração do Enunciado 8, bem 

como outras novas proposições, que serão enviadas ao grupo do Comitê. O Dr. 

Hugo  sugeriu  que  a  revisão  dos  Enunciados  6  a  8  seja  repartida  entre  os 

membros. A Dra. Patrícia assumiu o compromisso de revisar os Enunciados 6 a 

10 para apresentação na próxima reunião, agendada para o dia 14 de março. O 

coordenador agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião. Eu, 

Isabella Gomes Dourado, Secretária do Comitê, lavrei a presente ata, que será 

assinada pelo Magistrado Coordenador. 
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